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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS

A PREFEITURA 00 MUNICíPIO DE PIRASSUNU]\,GA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Rua Galieio Del i\ero, nO51. Centro. Pirassununga/Sr •
inscrita no ~CNrJ/jvlF sob o n°. 45.731.650/000 IA5. neste ato representado pelo Senhor Prcfeito
Municipal. AlmMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da Cédula de
Identidade RG n°. 11.707.894-3-SSI'/SP e inscrito no CPF/;'vlF sob o nO. 016.192.378-06.
domiciliado ncsta cidade. ondc reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO2844. Jardim Carlos
Gomes. cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado simplesmente COMPROMITENTE.
e. de outro lado. a empresa DISTRIBUIDORA I\'ANCY LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°
00.024.415/0001-03. com sedc na Rua Marcos Freire. n° 113. Parque das Arvores. na cidade de
Araras/SP. CEP 13.604-188. tcl.: (19) 3542 3939. email: distribuidorananey@uol.com.br. dados
bancários: Banco do Brasil 00 I. Agência 0341-7. Conta Corrente n° 12351-X. neste ato
represcntada por LUCIANO DIAS. brasileiro. sócio gcrcnte. nascido aos 0611011968. portador
da Cédula de Idcntidade RG n° 16.389.507-7 SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o nO027.708.988-
33. residente c domiciliado na Rua Marcos Freirc. n° J 23. na cidadc de ,'\raras/SP. CEI' 13.604-
188. tcl.: (19) 3542 3939. cmail: distribuidoranancy@uol.eom.hr/corrca-dias@uol.eom.br.
doravantc denominada simplesmente COM PROMISSARIA. neste alo por seu representante
legal. conforme doeumclllo comprobatório. nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. Deercto
Municipal nO 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos .
constantes no EDITAL DO PREGA0 PRESENCIAL N" 44/2019. dc acordo com seus
respectivos preços abaixo discriminados:

•

•

Rcquisição n" 484/2019.
Proccsso dc Administrativo n" 1930/2019.
Prcgão Prcscncial 44/2019.
Ata de Rcgistro dc Prcços n" 90/2019.
Validade: 12 meses. contados a partir da data de sua assinatura.
Órgão gCI'cnciadol': Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'.
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Se,!. Código Descrição l\:larca Qtdc. U.I\:1. Valor unitúrio VaIOl. total R$

352.50081.42 Carne dc lhll1go coxa c
sobrccoxa scm osso sem

)cle.

Levida 26000 Kg
RS

R$ 10.25 R$ 266.500.00

Espccificacõcs:
C,\RNE ])E FRA\JGO COXA E SOBRECOX,\ s/OSSO S/PUJ: 1:-"NATURA. CONGEI.ArM. SI:I\,1 :\1)1(';\0 DE SAL. TEIVll'EROS E I
XJECAO DE I\Gl.I,\ OU SUBSTA:\CIAS QEU PR()PICII':~1 :\ A RI': T1::--JCAO DE A(iU,\ I'EI.:\ C,\RNI: DO FR,\NGU. DEVER,\ ES TAR
ISENTE DE ossos. 1']:1.1:. PARASITAS. SIJJIDA])ES r: (.lUA IJ)UER st;OSTANCI:\ C()N'I"I\rvIIN,\N'll': QUE POSSA ALTERA- LA OU
E\COBRIR i\I.GU\l.-\ /\I.TERACAO, DEVERA SFR I'ROVE- 1\ IE:-\TE DF ANI\li\1S SADIOS. ABATIDOS SOB INSI'ECAO vr:
ITRJN,\RIA DE ,\CORDO <.'01\.'11\LEGISI,ACAO VJ(iI-NII.: L 1\.'1,\-NIPlJ[,AIM I:M CONDICOLS /\DI':()lJi\lJI\S DE IIIGIE:,\'E. 1\0 Ar o
DO IUX'[[lHvlENJO 1\ CI\RN[ DEVERA I\I'RESI:NT,\R TEMPER ..\ Tl."R:\ DE -18e C()\1 'IOIl]{,\1'\ClA DE .12('. COl\FOR 1\0-: I'OR
L\RIA CVS li DE 1,999 DA VIGILA:-JCIA Si\N/I'ARI,\ SUA A /'ARF\lCl.-\ DE\TRA SH.:. A CI\RACTERISTICA DO PRODU TO (' 0\1

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, a postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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TEXTURA, ODOR E SABOR CARACTlJ{ISTICOS !JvlBALA(i1: NS: () PROJ)IJTO DI:VERA SER 1:l\.m/\L:\DO H'v! Ero..mA- LAGHvl P
1~,\S~nCA FLEXIVEL AlüXICA RI:SIS'1 L.:N1V.TRA~SI'ARENT E. ISI.:;-JTf\ DE HJROS E R,\SGOS. CO\l Ci\!'ACI[};\f)[ IJI: OI A 02 Kri
E Rl:E\-fBAl.ADOS D.,1C,\IXA DE PAPI-:LAO RI: rOI{(:A DO. ISI::,\'T/\ DE FtlROS I: RASGOS, J)[VID:\:-'lENTE LA. CRi\D A COM FITA
ADESIVA PI.AST1CA CONTENDO Dl: 20 A .lO K (j l{UTlJI.,\(jE\l: () PRODUTO DFVERA SER ROTL'I.ADO DE ACO [{DO COI\.I A
I.l:(ilSLACAO VIUEl\Tt: i{DC 259 DE lO DE SUE :-.mRO DF 2002, [{De 351)E 360 DE 23 DE DEZ[\1BRO DE 20113 ;-"-0 [{OTU,U DAS
EMBALAGENS [)I~VERAO ESTAR IM PRE SSAS DE FO/{r-.'1I\ CL:\R,\ 1-: IJ\'DI:LE\/I:L AS SEGUINTES li\" FO /{\1ACOES
IDENTlFICACAO DA OI{IGE:'d L.:: DO PRODUTO, I);\T i\ DE FABR]CACAO, PRAZO DE V..•••.UDADE I: PRi\ZO \L\XI 1\.10DE
CONSW •..10. TD •..1PERATURA DE ESTOCAGE\l COND1COF"i D E ARtvl:\I[NAMENTO E CONSERVACAO. PESO J.lQL'IDü E IN-
FüRMACAü NUTRIC10NAL, DI:VERA CONSTAR OBI{[(iATORIA- i'vlL:N'] I; () i': DO REGISTRO DO SIF.SISI' OU SI.\l DO ESTABE
LECIMENTO E DO PRODUTO,VALlDADE r-.IJ~I\IA DE 12(IXVE) \lI.:SES I: [) ..\IA DE FABRICACAO :-\AO SUPERIOR A 30 (TRI\! TA)
DIAS DA E\ITREGi\ DO PRODUTO

Valor total da Ata
quinhentos reais).

de Registro de Preços: R$ 266.500,00 (duzentos e sessenta e seis mil.

CLÁUSULA I'RIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTHO DE PREÇOS DE CARNE DE FRANGO
(eoxa e sobreeoxa e peito de frango em bifes) PARA ATENDER O SETOR DE MRREJ\'DA
ESCOLAR, eonlorme especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo em
conlonnidade com as disposições deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Munieipio de Pirassununga a Ilrmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitaçôes espeeiJieas para o fornecimento does) objeto(s)
desta licitação, obedecidas ti legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro de
prcço a preferência de lornecimento. em igualdade de condiçôes.
1.3. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão eretuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Munieipio de Pirassununga.

CLÁUSULA SRGUNDA- DO REGIi\IF: DE RXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA IM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir dc sua assinatura. •

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a especiJicação encontram-se elencados no quadro acima.

ro, eaiJSapóstal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
./_<o

Rua Galíeio Del Nero, 51,

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento ocorrerá 10 (dez) dias após a entrega c apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente vistada por um agente do Setor de Merenda Escolar. .
5.1.1. A emissão da nota tiscal deverá obedecer as disposiçôes contidas na Portaria CAT 162/08
(nota tiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
5.2. Nos easos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente, à Administração Pública
Municipal. o(s) valor( es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/I'IPE pro ralll di~.desde a data da obrigaçáo até sua efetiva quitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São !'aulo

PROCURADORIA DO MUNICípIO

5.3. Ncnhum pagamcnto serú efetuado ú Contratada cnquanto pendentc dc liquidação qualquer
obrigação contratual. ou tlnanceira municipal que lhe tor imposta cm virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderú ser compensada com 0(5) pagamento(s) pendcnte(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualqucr natureza.

•
CLAUSULA SEXTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORIUmÁ A DESI'ESA

6.1. As despcsas dccorrentes do contrato correrão. ncste exercício. ú conta das dotações assim
cIas5i lieadas:

D 1651 .09.07. Mercnda 33.90.30.071230620012041200003 RF F02 FUNDES!'

D 1653.09.07. Mcrenda 33.90.30.0712306200120412200006 RF F05 QSE

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária, durante a vigência contratual, podcrá havcr sua
alteração. por meio dc Decreto e/ou apostilamcnto. dcsde quc dcvidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULASItTIMA- DA UTILIZAÇÃO IM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Podcrá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Dircta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gcrcnciador. dcsde que devidamcnte
comprovada a vantagcm e, respeitadas no quc couber. as condições c as regras cstabeleeidas na
Lei n° 8.666/93 e no Dccreto Municipal nO3.863/09.
7.2. Cabcrá ao fornccedor bcnclieiário da Ata de Rcgistro dc Preços. obscrvadas as condiçôcs
nela cstabelceidas. optar pela aceitação ou não do l()rnccimento. desde que estc fornecimento não
prejudique as obrigaçõcs antcriormentc assumidas.

I ,/

aixa ::11'128 - 13630.900 - (19) 3565-8028
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Rua Galício Del Nero, 51, Cen! •

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponentc tcrá o seu registro dc preço cancelado na Ata. por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório c a ampla defesa:
A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
f(1fluitos ou de lorça maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexcquível em função da elevação dos
preços de mcrcado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não accitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste sc tornar superior àqueles
praticados no mercado:
b) A lieitantc perder qualquer condição de habilitação ou qualilicação técnica exigida no processo
licitatório;
c) Por razões dc interesse público. devidamente motivadas c justificadas:
d) A licitante não cumprir as obrigações deeorrentes,dtti\ta de Registro de Preço;

, /

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estad" de Sã" Paul"

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

c) 1\ licitante comparecer ou se rccusar a rctirar. no prazo cstabelecido, os pedidos dccorrcntes da
Ata de Registro de Preço; e
1) Ficar caractcrizada qualquer hipótcse de ine.xecuçüo total ou parcial das condiçõcs
estabclecidas na Ata de Rcgistro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipótcses acima, concluído o processo, o Vlunicípio I'lrú o devido
apostilamcnto na Ata dc Registro dc Preços e inllll111arÚ aos Proponentes a nova ordcm de
rcgistro.

CLAuSULA NO;"lA - DO CAl\'CELAi\IE2\TO AUTOi\LÁTlCO DO REGISTRO DE
PREÇO •

9.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitaçüo. serú cancelada automaticamente:
a) Por decurso dc prazo dc vigencia.
b) Quando nüo restarem Il)rneeedores registrados.

CLÁUSULA DI::CII\IA - DAS SANÇÜES
10.1. Aquele que li,.er deelaração I,tlsa, deixar de aprcsentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presentc Preg:l0, recusar-se cm assinar a Ata de Registro,
bem como recusar. injustilicadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administraçüo, caracterizando o dcscumprimento total da obrigaçüo assumida,
ficará sl~eito £1:
a) Advertencia;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura ;\Iunieipal de Pirassununga. pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste edital e contrato, bem eomo demais
cOlninaçõcs legais
d) Deelaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos
do ar\. 87 da Lei 8.666/93. •
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderüo também scr aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". tllcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notilicação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidadc civil ou eriminal. caso a licitante vencedora
Incorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora nüo observar o prazo lixado para a entrega dos produtos licará
sujeita a multa diúria de I% (um por cento) dos itens por ela adjudicados. enquanto perdurar
atraso. até o limite de lO (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a
critério do Município. independentemente da aplieaçüo das sanções cabíveis.
IOA. Na hipótese dc inadimplemcnto parcial da obrigaçüo divcrsas da prevista no item anterior.
ineorrerú a licitante vencedora em multa de até 15% (quilve por cento) do valor total dos itens
por ela adjudicados. conllmne critérios de razoabilidade. sendo que o valor serú devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.

Rua Galício Del Nero, 51,
t

J,/
tro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

10.5. Na hipótese dc inadimplemcnto total da ohrigação incorrerá a licitante vcncedora cm multa
de 25% (vinte c cinco por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.-6.Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonsequêneia do contrato c/ou de suas partes
integrantes. a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções eahíveis, pagará à Prefeitura,
à título de honorários advocatícios, a importància correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas c/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato rcajustado, sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalentc ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justi1icativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA I'RIMEIRA- QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS
11.1 Os produtos dcvem ser obtidos, processados, embalados. armazenados, transportados e
conservados em condições que não produzam. dcsenvolvam e/ou agreguem substàneias físicas,
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados de
acordo com o Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênieo-sanitúrias e de Boas Práticas
de Fabricação (BPF) e os Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (1'1'110) para
Estabe leeimentos Elaboradores/l ndustrial izadores.
11.2. Os produtos devcrão ser entregues parceladamente. conforme as necessidades do Setor de
Merenda Escolar .
11.3. Um representante da unidade requisitante Illrá o pedido por escrito, via e-mail e a contratada
terá o prazo de até 05 (cíneo) dias úteis contados do pedido, para efetuar a entrega, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.
11.4. Dependendo do tipo de eOlie e do cardúpio proposto, as entregas podem ser semanal.
quinzenal ou mensal com entregas de segunda à sexta-feira, exceto feriados.
11.5. Local de Entrega: Setor de Merenda Escolar, sito a Ladeira Padre Felipe, 2380 - Centro, das
06h às Ilh e das 13h às 14h.
11.6. A empresa contratada serú responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado, uniformizado e identitieado.
11.7. O transporte deverá ser efetuado de acordo com a Legislação vigente (Portaria CVS 15 de
07 de novembro 1991, Portaria CVS 5 de 09 de abril de 2013 c artigo 453, parágrafo 4° do
Decreto Estadual 12.342) em carros reli'igerados, fechado e com estrados, em condições que
preservem as características do alimento refi'igerado. Os produtos descongelados ou sem
refrigeração ou constatado qualquer irregularidade, no ato da entrega, as mercadorias serüo
recusadas devendo as mesmas ser respostas no praz de 48 (quarenta c ;ito) horas.

I .c
li /'

Rua Galício Del Nero, 51, Cen ixa postal 12S:<:"13630-900 - (19) 3565-8028
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11.8. Somente será recebido o produto com validade igualou superior a 80% (oitenta) na data da
entrega.
11.9 O recebimento dos produtos será em conformidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Fcderal
n.08.666/93, mediantc recibo. ~
11.10. Um determinado objeto será intciramcnte recusado pela unidade rcquisitante nas seguintes
eondições:
11.10.1. Caso tenha sido entregue com as especilicações diferentes das contidas no Contrato e em
seu ancxo~ no edital ou na proposta.
11.11. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terú dc providenciar a substituição dentro do
prazo estipulado pela Administração. no prazo de 48 (quarcnta e oito) horas. sem adição d.
qualquer ônus à munieipalidade.
11.12. O recebimento provisório ou deJinitivo não cxclui a responsabilidade eivil. nem a ético-
profissional pela perfeita exccução do eontrato. dentro dos limites estabelecidos pela Ici ou por
estc instrumcnto.
11.13. Despesas com frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETEl\'TORA DA ATA
12.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especi ficações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante. dc imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimcnto das obrigações constantes nestc edital.
12.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expcnsas. as partes dos produtos
em que sc veriticarem vícios, defeitos ou incorreçõcs rcsultantes dos produtos cmpregados.
12.4. Obter todas as licenças. autorizaçôes e franquias necessúrias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a eneargos trabalhistas. seguro de aeidentes. impostos.
contribuições prevideneiárias e quaisquer outras que forem devidas. •
12.6. Responder integralmente por perdas e danos quc vier a causar ao Contratante ou a tereeiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou eulposa. sua ou dos seus prepostos. independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. às suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será pcrmitido ao pessoal da Contratada o acesso à úrea do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
12.10. Não serão aceitos. em ncnhuma hipótese. produto(s) quc não ateI1l1a(m) as espccilicações
contidas no Termo de Relerêneia.

tro, caixa postalA28 - 13630-900 - (19) 3565-8028
,/ ..

Rua Galício Del Nero, 51

CLAUSULA DÉCllVIA T1mCEIRA - DAS OHRIGAÇÕES 1)0 MU~lcíl'IO
13.1. Comunicar a CI11preSa vencedora toda e '- ualqucr ocorrência relacionada cOIn a presente

aquisição. ! /
./
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13.2. Efetuar o pagamento à empresa venccdora no prazo cstipulado neste edital.
13.3. Rejeitar. no todo ou em partc, os produtos quc a empresa vencedora entregar fora das
especilieações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem easos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das panes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lci Federal 8.666/93, artigo 13 do Dccrcto
Municipal nO3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO I'REÇO REGISTRADO
16.1. Durante a vigência da Ata, os preços rcgistrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, dcvidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na a!inea "d" do inciso li
do art. 65 da I.ei nO8.666/93 ou de redução dos prcços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prcvista na alínea "d" do inciso 11do ar!. 65 da
Lei n.o 8.666/93, a Administração, se julgar eonvenicnte, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar
outro processo lieitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. detinido o novo preço máximo a scr pago pela Administração. o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamcnto, do preço da Ata.

CLÁUSULA D~=CIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Prcgão Presencial nO44/2019 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Constatado pelo agente do Setor de Mcrenda Escolar. responsável pelo recebimento dos
produtos. através de laudo, que os mcsmos cncontram-sc em dcsacordo com o Edital, após
contraditório da licitante vencedora. o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
18.2. O Município de Pirassununga se rescrva ao dircito de inspecionar os produtos quando da
entrcga, podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. c ainda. se rescrva ao direito dc revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rcjeitar todas as propostas. desdc que justilicadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões dc intercsse público.
18.3. Despesas com frete c descarregamento corrcrão por conta e risco da empresa vencedora.
18.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISI'OSIÇÜI~S FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certamc licitatório.

li ~//
;v
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19.2. Para as questões que se suscitarem elllrc as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o 1(Jr(lda Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualqucr outro. por mais privilegiado quc seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato. linnam o mcsmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

. "VES L1l"DO

. lunieipal

Testemunhas:

de2019.

Jl,(,7
L'Y

,}/ 1,

DISTRIBUIDORA NANCY LTDA
CNI'.lN" 00.024.415/0001-03

.Jd"tuW
[,,\NA CA1ffiÚJ\TA DE LIMA
Rei nC 34.505.249-3 SSP/Sl'

•

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

Rcquisição n" 484/2019.
I'roccsso dc Administrativo n" 1930/2019.
Prc!?:ão Prcscncial 44/2019.
Ata dc Rc!?:istro dc Prcços n" 9012019.
Contnltantc: PREFEITURA MUNICIPAL I>I~PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DISTRIBUIDORA NANCY r;[IlA

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE DE FRANGO (coxa c sobrecoxa e peito de
frango cm hifes) PARA ATENDER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

ANEXO ÚI'íICO

Seq. Cúúigo Descrição Marca Qtde. U.M. Valor unitário Valor total RS
RS

1 352.50081.42 Carne de fi'Jl1go coxa e I Levida 26000 Kg R$ 10.25 R$ 266.500.00
sobrecox<l sem osso sem

pele.

Espccificaçõcs:
CAR:'\E DE FR,\NnO COXA I~ SOI3RECOXA S/OSSO S/PELE IN NI\TL'Rt\. CON(jEI.AlM. SEl\-l ADIC;\O DE SAI.. TE,\'lI'EROS r: I
\lJECAO DE A(iUA OlJ sLmsTANCL.\S QEl! PROPICIEI\,l /\ A RE TEl"('AO DE '\(iUA PEl.A Ct\R\IE DO FRA\JGO, DEVERA ES TAR
[SENTI.: DE ossos. I'EI.I':, PARASITAS. SlJ.l[[)AI)ES r:QU" J.QllER sur~ST/\j\;CL'\ CO\lT/\'\.11l\;\NTE ()LE POSS,\ ALTERA- LA OU
J.:NCOBRIR AI (iUlvli\ AI.TU{,\CAO. DEVERA SER PROVE- N II.:N"I[ Df-: ANlrvlA1S S:\DlOS. ,\IJ.."\TIl)OS SOll I!\SPECAO VI':
'I"l-:RJ:'\I;\RIA DE ACORDO COI\.'1A I.HJJSLACAO VIGENTI': I~ 1\.'1:\-N1J'ULAI):\ 1-:1\.'1CONDICOES ,\DH)U:\DAS DE IIIGIENE, NO AT O
DO RHTBlMI':NTO A CAR:'\IE J)I~VU{A AI'RFSE:---JTAR TUvlPERA TURA [)I.: -IX(' COiv1 TOIXRA\JCIA DE -12('. CONFOR ME POR
T,\RI,\ CVS 6 DI.: 1.99lJ Dl\ VKjILA\IClr\ SAN1T:'\RIA SUI\ ,\ PARENCl ..\ DEVI:R,\ SER A CAR,\CTI-:[{ISTlCA DO PRODU TO C OM
TEXTURA, ODOR I'::S,\110R (','\R.ACTI:::I{ISTlCOS. r: l\.'lBALA(Jl: J\S: O PROIHJTO DEVERA SI~R E rvlB ..'\ 1...\ DO Etv1 1.:~mA- LAGEM I'

I.ASTICA FIXXIVEL. AIOXICA. RI:S1STJ--:NT[,TR/\NS PAR1:NT L IS!:NTi\ DE FeROS li 1{,,"\S(lOS.COI\.'1CAPACIDADE DF:OI A 021\:"
E REErvlB ..'\I.ADOS EM CAIXA DE PAPELAO RE rORCA DO, ISI':NTA DE FUROS I': RASGOS. DEVIDAMENTE LA- CRAD A COI•...1 rITA
ADESIVA PI.,\STIC:'\, CONTI~\l[)() DI: 20 A 30 I\: G ROTULACil:M o PR()DIJTO DEVER ..\ SER ROTULADO DE ACO RDO CO\.l A
I.EGISI.Al'AO VIGU\TE RDe 259 DE 20 Dl; SETE rvlBRO DI.: 2002. RDC 351)1':.'!lO DF 2.' DE DFZL\lBRO DE 2 003. NO ROTULO DAS
E~m:\I.A(iENS DEVFRAO ESTAR Hv1 PRE SSAS DF FOR\.l;\ CLAR/\ [~ INDr-:l.EVEI. AS SECiLlNTES J\! 1"0 Rr-.:IACOES:
IDENTIFICAC ,\0 DA ORI(lHv! I': DO I'RODLTO. DAl' .-\ DE FAlJRICACi\(). PRIVO DE VALIDADE E PR,VO r-..1AXI\10 DE
CONSUI\.IO. TI:\II'ER ..\TURA D[ ESTOCAGEt ••1. Cü\!DICOES D I: /\RMi\ZENAMJ:NTO E C01\"SERV;\CAO. PESO LIQUIDO [ I\!-
rORM,\CAO NlJTRICIOt\t\L. DEVERA Cü:'\iSTAR OI3RlCi,\TORIA- r-,.'IENTF () :'\' DO REGISTRO DO SIF.SISP OU SIM DO ESIABE
1.ITI\lE:'\TO I,: l)() I'ROI)UTClVALIDAI)I: !\lJ:'\HvIA DE 12jl)OZE) \II:SES E I)AIA 1)1:FABRICACA() NAO SLPERIOR A 30 (TRI:---JTA)
DIAS DA EN"I"REGA I)() I'ROm;TO

Valor total da Ata dc Rc~istro de Preços: RS 266.500,00 (duzcntos c scsscnta e SCIS mil c
quinhcntos ,'cais).

Rua Galício Del Nero, 51, Centro

/ ,//
//

Ixa postal 128 :;.-136301900 - (19) 3565-8028
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CO~TRATOS OU ATOS .IURíDlCOS A~ALOGOS
CADASTRO DO RESI'O"iSA VEL

Requisição n" 484/2019.
Proccsso de Administrativo nO1930/2019.
Prc~ão I'rcsenciaI44/2019.
Ata de Rc~istro dc Preços n" 90/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE I)IRASSU~UNGA-SP.
Contratada: D1STRI13UIDORA NANCY U'DA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARl\'E DE FRANGO (coxa e sobrecoxa e peito dc.
frango em bifes) PARA ATENDER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

Nome: ADEil/UR ALVES LINDO
Cargo: PREfEITO ivlUl\'ICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSP/SP-CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 19 3561-7406
e-mail: prefcitoCg]pirassununga.sp.gov.br - adcmir@:'H.lcmirlindo.col11.br

Responsável pelo atendimento a requisições de doeumentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GLJION
Cargo: Contadora
Enckreço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
TelefoneeFax:01519-3562-160Iou01519-3565-8014
e-nulil: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.hr •

Pirassununga._'?.J de .-J</.:;.s-kJ de 2019.. ~----

1/
Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (1~~J628
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São PauJo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
n~RMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Requisição n" 484/2019.
Processo de Administrativo n" 19311/2019.
I'regão P,'esenciaJ44/21119.
Ata de Registro de Preços n° 911/2019.
Contratante: I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DISTRIBUIDORA NANCY LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE DE FRANGO (coxa e sobrecoxa e peito de
fi'ango em bifes) PARA ATENDER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga ~eves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fúbio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinolli - OAB/SI' 380.088.

Eshlmos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estarú sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Podcremos ter accsso ao processo, lendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediantc rcgular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. coni(mne dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na Resolução
n° O 1/20 lI do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diúrio Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lci Complcmentar n" 709. de 14 dc janciro de 1993. iniciando-
se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de endercço - residcncial ou eletrônico - ou teleJ())1cs dc contato
deverá scr comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS panl:
a) O acompanhamento dos atos do proccsso até scu julgamento final e consequente
publicação:
b) Se j(lI' o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

//
,/"/

Rua Galício Del Nero, 51, Centr, Ixa p~taL1-?~ -13630-900 - (19) 3565-8028
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..., ")

Pirassununga . .::.-.J de dc2019.

•
PreICito Municipal.

in, n° 51. centro. Pirassul1ullga/SP.
'l pirassununga.sp.gov.br.
nirl indo.com. br.

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR AL
RG: 11.707.894-3 - SSPI.'
CPF: O I6. 192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8
Endereço: Rua Gali o e
E-mail institucion' : I e'
E-mail pessoal:.cn .í, jH

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome c cargo: LUCIANO DI!\S - sócio gcrentc
RG: 16.389.507-7 SSP/SP
CPF: 027.708.988-33
Data de Nascimento: 06/ I011968
Telefone: (19) 3542 3939
Endereço: Rua Marcos Freire. na 123. na cidade de Araras/SP. CFP 13.604- 188
E-mail institucional:distribuidoranancy@uol.com.br
E-mail pessoal:corrca-dias@uol.com.br •
ASSINArURA:

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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DECLARACj-\O 1)/( DOCUMENTOS A IHsposrçAo DO TCE-S]'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DI; PIRASSUNUNGA.

CNP.J N": 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NANCY LTDA

CNP.J N°: 00.024.415/0001-03

PROCESSO ADi\!, N° 1930/2019

PREGA0 PRESENCIAL N° 44/2019

ATA DE PIU:ÇOS N°: 90/2019.

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 266.500.00 (duzentos c sessenta
e seis mil c quinhentos reais).

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNE DE FRANGO (coxa c sobreeoxa e peito de
fi'ango em bifes) PARA Al"ENOER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR,

Declaro, na qualidade de responsúvel pela entidade supra epigrafàda. sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais. atinentes ú correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo. e serão remetidos quando requisitados .• Pirassununga. :..:J de de2019.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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